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EXMO. SR. DR. JUIZ D E DIREITO DA 21' VARA crVEL DE SÃO PAULO 

'" * \.. 
RONALDO CARDONETTI, já qualificado como requerido, nos autos 

de obrigação de fazer c/c pedido de inderuzação por danos morais, sob 

nO 583.00.2006.225286-4, por seu bastante ProcwadoI e Advogado, infra­

assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresenta 

sua: 

CONTESTAÇÃO 

Pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos. 

1 . Sinopse da Inicial 

Em swna alega o requerente, em sua inicial, que o requerido vê denegrindo sua 

imagem. através do www.intcrjuris.com.b[ e \VWW.abusando.org. 

2 . Da ilegit~idade passiva do requerido 

Preclaro Julgador, iniráalinente, tem a dizer que todas as 
denuncias elencadas no presente processo e imputadas 
ao requerido, estão na página eletrônica da Associação 
Brasileira de Usuários de Numeração IP e Dorrúnios na ') 
Internet, qual seja uma pessoa juridica, a qual 0/ 
requerido é Presidente. / 
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Assim, O requerido é parte não é parte legitima para compor o pólo passivo, haja 

visto, que todas as denuncias, que por sinal são contra o Comitê 
Gestor de Internet do Brasil (CGI.BR ) e a Fundação de 
Amparo a pesquisa de São Paulo (FAPESP), foram feitas pela 
Associação e n ão pelo requerido. 

Isto posto, na forma do Artigo 267, inciso VI, do CPC. vem requerer seja O 

requerido excluído do pólo passivo da presente demanda. 

3. Realidade dos Fatos 

3.1. Das invQriàicas 1mputações de calúnia ao requerido 

Douto juízo, inicialmente, há a necessidade de informar que no contexto das 

denuncias, nas páginas da Associação, existem 03 (três) pessoas juridjcas distintas: 

l a _ Comitê Ges tor de Internet do Brasil (CGI.BR); 

2' - Fundação de Amparo a Pesquisa de São Paulo (FAPESP); 


3- - Núcleo de Infonnação e Coordenação do Ponto BR-NIC.BR (à Requerente). 


Assim, as 99% das denuncias existentes, são contra o 1" - Comitê Gestor de 

Internet do Bras il (CGI.BR ) e a Fundação de Amparo a Pesquisa de São Paulo 

(FAPESP); 

Partindo desse pressuposto, tem a di~er. que as denuncias contra a requerente, 

nâo são de autoria do requerido, mas, de interoautas, Procuradores do E stado, 

Procuradores da República c Associações Civis, que entendem que a requerente arua 

ilegalmente 1.10 registro de dorn.ínios no Brasil. 

Ressalte-se que no mundo dos autos, não há sequer um~ . 
denuncia infundada em relação à requerente, feita pelo 
requerido. 
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3. 2 . Das falsas Acusações 

Preclaro]ulgador, a requerente para demonstrar que o requerido praticou uma 

calúnia, tenta de todas as fonnas ludibriar esse Juízo, senão vejamos: 

N a página 17 de sua petição inicial, no primeiro parágrafo, existe uma matéria, a 

qual foi veiculada na Folha de São Paulo, sobre um empresário falido do Paraná, O 'lua! 

fula da F APESP e da NIC.BR. 

Ressalte-se, que a reportagem publicada na Folha de São Paulo, foi realizada pelo 

Sr. Oemi Getschko. 

Ocorre, que o Sr. Demi Getschko, é: 

Membro do Comitê Gestor de Internet do Brasil (CGI.BR ), 
com o título de "Representante de Notório Saber de Assuntos 
de Internet" (http://www.cgi.br/sobre-cg/membros.htm); 

Diretor Presidente da Diretoria Executiva do Núcleo de 
Informação e Coordenação do Ponto BR-NIC.BR, qual seja a 
requerente (http://www.nic.br/sobre-nic/index.htm.). 

Ora, o SI. D emi Getscbko, representante da requerente, usando sua posição em 

um jornal (Folha de São Paulo), faz uma reportagem caluniosa cootra à requerente e 

agora quer imputar ao requerido tal fato? 

É óbv-1.o que O Sr. Demi Getschko armou toda a situação para que OS requerido 

passassem por caluniadores . 
.. 
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4 . Das Rel açõe s Espúria.s do Comi t ê Gestor d e Int ernet do Brasil 
(CGI. SR ) e do Núc l e o de Info rmação e Coordenação d o Ponto BR­

NIC . BR 

Douto Julgador, um fato de e}.."ttema relevância neste processo, é que os membros 

Comitê Gestor de Internet do Brasil (CGLBR ) e do Núcleo de Infonnação e 

Coordenaçâo do Ponto BR-NICBR, são as mesmas pessoas, 
inclusive o Sr_ Demi Getschko_ 

Domo Juízo, o fato do Comitê Gesco! de Internet do Brasil (CGLBR ) retirar os 

poderes de regis tro de domínios conferido à FAPESP, que era de utilidade pública e, na 

calada da noite, repassar vultuoso poder à requerente, a qual tem na sua diretoria 

membros do Comitê Gestor, fere mortalmente os prinClplOS da 
administração pública da impessoalidade, moralidade, tutela e 
autocontrole e legitimidade_ 

Ora, tais principios, são feridos a partir do momento: 

- Que não se faz uma licitação justa, simplesmente outorga poderes à requerente; 


- Confere poderes, no serviço de utilidade pública, a wna ins tituição que é formada por 


seus membros gestores; 


- Como os membros gestores do CGJ.BR~ poderão fiscalizar seus próprios atos, já que 


os principais membros de um são do outro; 


E,,;den temeote, que expor isso à população não é a prática de calunia, mas, sim., 

um serviço à todos os cidadãos brasileiros, os quais estão cansados de taota maracuraia 

no Estado. Estado, esse, que vem sendo espoliado por aqueles que estão no poder 

político, os quais, dão uma roupagem através de Resoluções ilegaL.,> (Resolução 

0001(2005 do CGLBR, até a presente data nâo foi publicada 0 0 D OU), de legalidade 

um ato ilegal e imoral 
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Assim? O reguerido em momento aJguro quis praticar calunias, corno também, não 

caluniou contra a requerente, mas, tão somente, pede e expõe a transparência nos atos 

da FA PESP. CGI.BR e da requerente, como também, usufruir do seu direito a liberdade 

de expressão, o qual foi dentro dos limites legais. 

5. Isto posto, requ~r : 

5.1. Seja preliminarmente, na forma do Artigo 267, inciso VI, do CPC, vem requerer seja 

O ora requerido excltúdo do pólo passivo da presente demanda, tendo em vista, não 

haver imputado à requerente fato calunioso; 

5.2. Seja o presente processo julgado TOTALMENTE IMPROCEDENTE em relação 
'-' ao requerido, tendo em vista, não haver uma calúnia sequer no mundo dos autos, 

proferida pelo ora requerido. 

5.3. Seja á requerente condenada aos pagamentos das custas processuaIs e honorários 

advocatícios, na base de 20% sobre o valor da causa. 

5.4. A produção de todos os melOS de prova em direito admitido, especialmente, a 

ouvida das partes, ouvida do Sr. Demi Getschko, tes temunhas, documentais. 

5.5. O prazo de 10 dias para a juntada da Procuração. 

:.Jestes Tennos, 
Pede 

OAB! PR 29.141 

Rua T "IH" U(' Fr:lIlOKO Fenrira de SoUZ<l, n~ W()O An'{l«la CindidQ dt' Abrw. n~ -417, (w.j ... llo 6Q') 

Boqut'i r~o • Curi l i~)-P~",n~ • CEpo S! .670·0 10 C~nlo CÍYko . CUJ"lh b.J _r",all~ . CEPo SOo ;W·'){)~ 

Font' /F.l>.: (.1-1) l 317-&4-70 • ~-Illad, ,ont,,, o((,/ ,,~:f~rr~ira.a(h.br Font'/ fa~: (41) J078-64i O • "''''' .Jgtl-m:lr .l . ~d~ . l>f 



A & G F e rr e ira 
S.OC' j ~ d3d," d .. A d vog~dos 


AJ>,,~~<\t> 


I'Irtur G.brid F~!T~IN 


INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

RONALDO CARDONETTI, brasi leiro , c as ado, do comércio { com 
CPF!MF sob nO 316. 917 . 65 9-5 3 , portador do RG sob nO 
12.247 . 318-SSP!SP, residente e domiciliado na Rua São João 
Batista , na 119 , Cambuci, Sâo Paulo-SP, CEP : 01527 - 010 , por 
este instrume~to particular de procuração l nomeia e consti t ui 
como seu bas tant e Procurador e Advogado o Dr. Artur Gabriel 
Ferreira, brasileiro, casado, Advogado, devidament e inscrito 
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Paraná, sob nO 2 9 . 14 1 
com escr itório profissional à Rua Tenente Francis co Ferreira 
de Souza, n° 3 .9 00, Boqueirã o , CEP o 8l. 670 - 010 , fone : 3377 ­
6470//3078 - 6470 ,a quem confere amplos, gerai s e ilimitados 

Npoderes , inclus ive os contidos na c láusula " ad ju o'itia , para 
promover toda e qualquer defesa do s seus direi tos e 
interesses no foro g·eral , e especialmente pa ra DEFENDÊ-LO NO 
PROCESSO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS, SOB N° 583.00.2006.225286-4, JUNTO À 21 VARA 
CÍVEL DE SÃo PAULO-PR, podendo para tanto , confessar e 
declarar o que se fiz er neces sári o , p romover todas e 
quai squer medidas e diligê ncias necessárias , intervir , opor 
embargos ( requerer certidões em qualquer instância judicial 
ou administrativa , variar de ações, int erpor recursos, 
acompanhando os efeitos até fi nal sentença em qual quer 
ins tância ou Tribunal , re ceber , da r quitações, con cordar, 
transigi r { di scordar , de s istir, reconvir, l evantar quant ias 
depositadas em cartório, prestar declarações fazer 

..... _- '" 	 composições amigáveis ou judiciais, praticar l enfim l todos os 
demai s ates , p or mais especiai s que sejam, para o pleno 
cump rimento da prese~te { inclusive substabelecer. 
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